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casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

tNDtcAÇÃo tsÇ / 2022

Exmo. Sr.
Hemerson Ronan lnácio
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presenÍe suóscreve em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o plenáio vem indicar ao Executivo Municipal que
encaminhe ao Depaftamento competente solicitando a construção de barreira
física entre a quadra de espofte e o pátio de refeição da Escola Municipal
Augusto Silva no Bairro Vila São Vicente.

Justificativa:

Tal pedido se faz necessáio, pois as crianças em horário de recreação se
dispersam correndo para a quadra, dificultando asslm os professores tomar os
devidos cuidados sobre e/es, com a barreira limitará o acesso das crianças.
Segue foto em anexo.

Plenário, 18 de Novembro 2022.

Averaldo Pereira da Silva (Pica Pau)
Vereador

Câmara Municipal d9 Conoonhes
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